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INDICAÇÃO                                              Parintins-AM, 21 de maio de 2024. 

 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar a Prefeitura Municipal de Parintins, a 

disponibilização dos serviços de psicologia e de assistência social nas escolas 

públicas municipais e dá outras providências.  

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

 

Exposição dos Motivos: (JUSTIFICATIVA) 

A presente indicação visa que sejam disponibilizados nas unidades de 

ensino do município, profissionais das áreas de psicologia e de serviço social 

para atendimento dos alunos e, quando necessário, de suas famílias, com o 

objetivo de minimizar o impacto das famílias desestruturadas sobre a educação, 

no âmbito da evasão escolar, violência contra alunos e profissionais da educação 

e descontinuidade dos estudos. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação e apoio dos nobres 

parlamentares para a nossa propositura. 

 
S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 21 de maio de 2024. 

 
 
 

 
ALEX GARCIA CARDOSO 

Vereador Presidente 
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